
cÂnnnxA MuNrçrPAL Dr PTTANGA
Rua Viscc,rl(ie cle Guarapuava, 311 - fonelÊax í,42) 3646-3443 - Cx, Postâl 106
Centro AdmillisÍ:ôtivo 28 cle Jêneíro - CEP.B5.20il-OO0 - Prtanga - Paraná
ivwu,.pitan.ga.pr.leg.br carnara@ pitanga.pr.leg.bt

corurssÃo DE FINANçAS E oRçAMENTo
PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR NS O9I2O23

RruróRlo

Trata-se de um Projeto de Lei Complemehtar ne 0912023. de iniciativa do vereador

Valdomiro Rodrigues de Lima, que dispõe sobre a implementação de parques de lazer

infantis inclusivos.

As (fls. 2 e 3) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a justificativa.

As (fls. 4 e 7) houve apresentação de parecer jurídico mencionou qúe há competência

legislativa, não há inconstitucionalidade. Porém salientou a oitiva do CONCIDADE.

A (fl. B) o relator da CCJ apresentou seu relatório e voto favorável a tramitação do

projeto. ,'
A (fl. 9) a CCJ deu seu parecer acompanhando o voto dq relator.

É o relato

tr,$'

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularídades quanto a

ordern financeira, tributária e orçamentária.

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Com 13 de dezembro de 2023.

Relator
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